
Câmara Municipal de Taquaritinga 
TAQUA RITINGA-SP 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 506 DE 01 DE AGOSTO DE 1.983. 

Concede o Tltulo de Cidadã Taquaritinguense 

O Senhor Cesar Augusto Pinheiro, Presidente da Câma
ra Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO LE
GISLATIVO 

ARTIGO 19 - E concedido o Tltulo de Cidada Taquari-

tinguense, a Exma. Sra. Dra. Maria Da Costa Teixeira • 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao nosso Mu-

. ~ . n1c1p10. 

ARTIGO 29 - Este Decreto Legislativo, entrarã em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-/ 
trãrio. 

Sal a. d.as· Sess-Oes" Pres.ident.e. Mano.e,]- -Oos. ,Santos, em -
02 de agosto de l .983. 

esar Augusto Pi 
Presidente da Câmar 

Regi~trado e publicado na Secretaria 
cipal de Taquaritinga·; em 02 de agosto de 1.983. 
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Dr dir João Gabriel 
Di e or da Secretaria 


